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LIÁLLÁLit 

Manoel Cegar Ribeiro, Prefeito Municipal de Pindamo-

nhangabas  Estado de São Paulo,faz saber que, nos tampa do Autágrafo 

20..61, da Egrégia Camara Municipal, promulgas  nesta data, a Lei n465, 

que será, afixada na Portaria da Prefeitura e publicada nos jornais, para, 

conhecimento páblico*. 

Dispo; sabre um empréstimo de Cr$........ 
'4.002.009,00 a ser contraldo coma Caixa. 
Economias do Estado de sio Paulo. 

Manoel Casar Ribè*so, Prefeito Municipal, faço sa - 

ber que a Câmara Municipal de Pindamonhangaba decreta e eu promulgo a ss 

guinte lei*. 	
Arta19 Fica a prefeitura Municipal datorizada a 

contrair 	a Caixa Econômica do Estado de São Paulo, um empréstimo atl 

a impor anela de Cr$1.000.000,00 (troas milhas de cruzeiros) destinados. 

a edificação de quadra coberta de acôrdo com os estudos e projetos elaba 
*To 

rados e aprovados a propSsito. 

Art. 2* . Fica. expressamente autorizada a inclus 

no contrato que for celebrado, de toadas as cláw,ulas e condições adou-

das em operações dessa natureza e, de modo especial, as seguintes* 

a) . prazo teaxime até 10 (dez) anos, coa resgate em 

prestações mensais de juros e amortização pela Tabela Price, vencendo-se 

a primeira prestação d() (trinta) dias apás a entrega da (anima parcela- 

do em Astimo; 	
b) juros de 12 (doze por cento) ao anos  contados- 

desde orecebimento da primeira parcela do empréstimos sujeitos a majo 

ração de 1 (um por cento) na falta de pagamento, nos prazos estipulados, 

das prestações de juros e amortização do empréstimos  vigorando o aumento 

durante o periodo de atraso. 
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o) - garantia das rendas do Município, inclusive o 

excesso de arrecadação devido pelo Estado, nos termos do artigo 67 da 

Constituição do Estado de "n.o Paulo e 50 ( cinquenta por cento) da - 

quota de que trata o artigo 15, § 44., da constituição Federal; 

d) - multa de 10 (dez por cento) sôbre o montante 

do debito, para tender às despesas de execução judicial, no caso de - 

inadimpleMento do contrato 	qualquer das partes. 
/ Art. 12 - As leis orçamentárias consignarão verbas 

esPe is para o pagamento de juros e amortização do financiammmtora 

que será custeado com as rendas dos prSprios serviços • subsidiária,. 

mente com as demais rendas municipais. 

Art. 4Q - Para cumprimento e efetivação da garan-

tia de que trata a alinea mos, partes media e final, do artigo 2e, -

fica a Prefeitura Municipal autorizada a conferir à Caixa Econômica 

do Estado de Oão Paulo, em caráter arrevogável e exclusivo, os pode- 

res
. 

 necessários para o recebimento da contribuição de que trata o aL 

tigo 67 da ;̀onstituição Estadual, e a contribuição da quota de que 

trata o artigo 15, § 40 (a Constituição Federal, devendo a Caixa en-

tregar ao Município o total das quotas que receber, ou o saldo raspe 

ativo, na hipótese de asso no pagamento das prestações do emprésti- 

Art. 50 - rica igualmente a Prefeitura Municipal 

autorizada a contratar a execução das obras, observadas as condições 

que forem estipuladas na escritura de concessão do empréstimo. 

Parágrafo futico O contrato respectivo obedecer& 

à minuta adotada para os serviços dessa natureza, reservando-se, à - 

credora, e faculdade de exercer a direção técnica e a fiscalização-

das obras, por intermédio de seus orgãos préprios, em regime que me-

lhor consulte os interessei do Municipio, obedecendo Is espeCifica - 

segue...fls. n. 
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ções constantes do orçamento já elaborado. 

Art. 6e - Fica o Podar Executivo autorizado a pagar, 

à Caixa Econômica do Estado de mão Paulo, a taxa de abertura do presente 

credito, no importe de Cr#R0.000,00 (trinta mil cruzeiros) fixada segun- 

do a Resolução ne CEESP.-CA-2/61, correndo a despesa à conta do credito- 

especial aberto pelo artigo subsequente. 

Art. 7e - Fica aberto na Contadoria Municipal um cal 

dito especial de Cr$820.000,00 (oitocentos e trinta mil cruzeiros) com -

vigencia de 2 (dois) anda para ocorrer às despesas de escritura e outras 

decorrentes da contratação do ampestimo autorizado no artigo 10, inclu-

sive ao pagamento dás juros, :Obre as parcelas que Pirem entregues pela-

Caixa Econômica do Estado de lo Paulo, referentes au mesmo empréstimo. 

Parágrafo tinimo - O valor do presente credito sere. 

coberto com verba própria que sere suplementado, oportunamente. 

Art. 8e - Fica igualmente aberto na Contadoria Munl 

cipal, credito especial de CrIla.000.000,00 (trãe milhas de cruzeiros) 

com vigencia de R (três) anos, a partir da assinatura do contrato de - 
•••., 

empréstimo autorizado pela presente lei. 

le - O valor do presente credito será empregado - 

exclusivamente na edificação de uma quadra coberta, noa termos do arti- 

go le desta lei. 

29 - O presente credito será coberto com o recura 

ao previsto na aparação financeira autorizada pelo artigo primeiro da 

presente lei. Art. 9Q - Está lei entram em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçoes amaabntrario. 

PrefeituraaMuniciRal de Pindamonhangaba, em 5 de ma- 
io de 1961. 

atoe' Casar ì beiro - Prefeito Municipal. 
Registrada e publicada no Departamento dos Negócios 

Internos pia 5 de maio de 1961. 	 aAY  
O y 
G c2-4~ 
Vasco Ce 
	

Pes 	-Diretor do DXI. 
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